
 

REFORMA TRABALHISTA TEM AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Comissão Especial da Câmara dos Deputados, destinada a proferir parecer 

ao Projeto de Lei nº 6.787, de 2016, do Poder Executivo, que trata da Reforma 

Trabalhista, realizou na última quarta-feira, dia 09/03, em Brasília, audiência 

pública, à qual esteve presente, representando a Confederação Nacional do 

Comércio, o Sr. Ivo Dall’Acqua Júnior, membro da Diretoria daquela entidade e 

da FECOMERCIO SP, entidade à qual o SICAP é filiado. 

O projeto está tramitando com certa celeridade e, dada a importância do 

assunto, o SICAP tem procurado, a cada edição, colocar seus leitores a par das 

discussões.  

No próximo dia 17/03 o Conselho de Emprego e Relações do Trabalho da 

FECOMERCIO SP promoverá uma reunião com a participação do Relator do 

Projeto na Câmara, Deputado Rogério Marinho. Desta reunião também 

participará o Presidente do SICAP, Sr. Renato Giannini.  

SICAP RESPONDE 

No caso da empresa fazer convênio médico para os funcionários, quanto pode 

ser descontado na parte deles? 

SICAP NEWS - O art. 462 da CLT estabelece ser vedado ao empregador 

efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este 

resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo.             

A Súmula nº 342, do TST, por sua vez, estabelece o seguinte: 

“Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e 

por escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 

odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de 

entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 

em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto pelo art. 

462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro 

defeito que vicie o ato jurídico”. 

Assim, os descontos em folha de salários, dentre os quais, os relativos a planos 

de saúde, poderão ser efetivados, observado o entendimento contido na 

Súmula nº 342 do TST e desde que expressamente autorizados pelo 

empregado. 

O total desses descontos não poderá ultrapassar o limite de 40% dos valores 

pagos ao trabalhador. 



O funcionário que viaja a serviço da empresa saindo de sua residência antes 

do horário normal de serviço e/ou chegando a seu destino após seu horário 

normal, deve receber essas horas com adicional? 

SICAP NEWS - Há duas situações previstas pela CLT que devem ser 

consideradas quando o assunto refere-se aos direitos do trabalhador em viajem 

de trabalho. O artigo 62 fala sobre funcionários que tenham ou não controle de 

sua jornada de trabalho, nos levando a situações distintas: 

Situação 1 - Empregados que exercem atividades incompatíveis com fixação e 

horário ou exercem cargos de confiança: O funcionário que não tem a sua 

jornada de trabalho afixada em termos de horário (que não tem como 

comprovar quanto tempo esteve a serviço), o empregador não é obrigado 

realizar o pagamento de horas extras pelo trabalho ou deslocamento realizado 

além do horário normal ou comercial realizado pela empresa, por não ser 

possível determinar quanto tempo a mais ou a menos ele esteve trabalhando, 

além de sua jornada normal. 

Situação 2 - Empregados que tem fixação de horário comprovada: Quando o 

funcionário tem a sua jornada de trabalho controlada pelo trabalhador, seja por 

meio de ponto eletrônico, de papeleta, de ficha de trabalho externo, de senha 

eletrônica por acesso em sistema próprio ou de qualquer outro meio que possa 

comprovar o início e término da jornada de trabalho do empregado, ele tem 

direito a receber horas extras pelo trabalho realizado além do horário normal ou 

comercial realizado pela empresa. Nesses casos as horas extraordinárias 

realizadas em viagem devem ser computadas e pagas pelo empregador. 

São essas as duas situações que a empresa deve levar em conta. 

 

DECISÕES JUDICIAIS IMPORTANTES 

TRT da 15ª Região aprova seis novas súmulas 

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região aprovou o enunciado de seis 

novas súmulas. Dentre outros assuntos, as súmulas tratam do dano moral 

decorrente de ato abusivo cometido por empregador que menciona ação 

judicial na carteira de trabalho e da natureza salarial da parcela devida ao 

empregado quando suprimido o intervalo mínimo intrajornada. 

Confira as novas súmulas: 

a) Súmula 83: "INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL. Possui 

natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, quando suprimido 

total ou parcialmente o intervalo mínimo intrajornada, repercutindo nas demais 

verbas trabalhistas." 



b) Súmula 84: "ANOTAÇÃO NA CTPS COM MENÇÃO À AÇÃO JUDICIAL. 

DANO MORAL. A anotação na CTPS do empregado com menção à ação 

judicial configura ato  abusivo, contrário ao artigo 29, caput e seus §§ 1º a 4º, 

da CLT e  ofensiva à intimidade, honra e imagem do trabalhador, nos termos 

do  artigo 5º, inciso X, da CF. Devida a indenização por dano moral prevista  no 

artigo 927 do Código Civil." 

c) Súmula 85: "SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÃO EM MÚLTIPLOS DE 

SALÁRIO  MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA CF/88. SÚMULA VINCULANTE Nº 4, STF. 

A estipulação  do salário profissional em múltiplos do salário mínimo, na 

contratação,  não afronta o art. 7º, inciso IV, da CF/88, vedada apenas sua 

indexação,  conforme Súmula Vinculante nº 4, do STF." 

d) Súmula 86: "SEXTA PARTE. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 129 DA 

CONSTITUIÇÃO  DO ESTADO DE SÃO PAULO. A parcela denominada sexta 

parte deve ser calculada com base nos vencimentos integrais, com exceção 

das gratificações e vantagens cujas normas instituidoras expressamente 

excluíram sua integração na base de cálculo de outras parcelas." 

e) Súmula 87: "PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DAS PARCELAS CARGO 

COMISSIONADO E  

CTVA NA BASE DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS. É parcial a 

prescrição  aplicável à pretensão de diferenças salariais em decorrência 

da  incorporação dos valores da gratificação do cargo comissionado e do 

CTVA  na base de cálculo das vantagens pessoais por se tratar de 

descumprimento  de norma interna, cuja lesão se renova mês e mês." 

f) Súmula 88: "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TRABALHADOR RURAL. 

TRABALHO A  CÉU ABERTO. EXPOSIÇÃO A CALOR. Comprovada a 

exposição do trabalhador  rural ao calor excessivo, nas condições previstas no 

Anexo 3 da NR-15 da  Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, é devido 

o pagamento do  adicional de insalubridade." 

Fonte: TRT 15ª Região 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

MARÇO DE 2017 

06/03/2017 

 SALÁRIOS 

Pagamento de salários referentes ao mês de FEVEREIRO/2017 

Base legal: Art. 459, parágrafo único da CLT. 

 



07/03/2017 

 FGTS 

Recolhimento do mês de FEVEREIRO/2017  

Base legal: Artigo 15 da Lei 8.036/90 

 GFIP/SEFIP 

GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social) 

transmitida via Conectividade Social, referente ao mês de FEVEREIRO/2017. 

Deve ser apresentada mensalmente, independentemente do efetivo 

recolhimento ao FGTS ou das contribuições previdenciárias.  

Base Legal: Art. 32 e 32-A da Lei 8.212/91 e Instrução Normativa RFB 

925/2009. 

 CAGED 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados referente 

FEVEREIRO/2017.  

Obs. A Portaria MTE 2.124/2012 tornou obrigatória, a partir de Janeiro/13, a 

utilização de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da 

declaração do CAGED. A Portaria 1.129/2014, dispõe sobre duas formas 

distintas no envio do CAGED, devendo o empregador observar se, no ato da 

admissão, o empregado ESTÁ ou NÃO em gozo do benefício do seguro 

desemprego ou se já deu entrada no requerimento do mesmo. Esta nova regra 

está valendo desde 1º de outubro de 2014.  

Base legal: Art. 3º da Portaria 235/2003 do MTE 

IMPORTANTE: Embora inexista dispositivo legal expresso, recaindo este prazo 

em dia não útil, o entendimento é de que o CAGED deverá ser entregue no 

primeiro dia útil imediatamente anterior, para evitar que o empregador arque 

com as penalidades pela entrega fora de prazo. 

10/03/2017 

 INSS - GPS - SINDICATOS 

Encaminhar cópia da GPS, relativa à competência FEVEREIRO/2017, ao 

Sindicato da categoria mais numerosa entre os empregados. Havendo 

recolhimento de contribuições em mais de uma guia, encaminhar cópias das 

guias (Decreto 3.048/99, art. 225, V). 

Base legal: Artigo 225, inciso V do Decreto 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social – RPS. 



Nota: Embora tenha ocorrido a alteração da data de recolhimento da GPS do 

dia 10 para o dia 20, quanto ao prazo de entrega da respectiva guia à entidade 

sindical representativa não houve alteração. No entanto, recomendamos a 

consulta ao sindicato da categoria. 

15/03/2017 

 INSS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS E FACULTATIVOS 

 

Pagamento da contribuição de empregados domésticos, facultativos e 

contribuintes individuais (exemplo dos autônomos que trabalham por conta 

própria ou prestam serviços a pessoas físicas), relativo à competência 

FEVEREIRO/2017. 

Base legal: Artigo 30, inciso I, alínea "a" da Lei 8.212/91. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente posterior ao dia 15, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 RAIS - RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS  

O prazo de entrega da RAIS, ano base 2016, fixado pela Portaria MTE 

1.464/16, é de 17 de janeiro a 17 de março de 2017. 

Base legal: Portaria MTE 1.464/2016 

20/03/2017 

 

 CSLL/PIS/COFINS - FONTE - SERVIÇOS 

Recolhimento da CSLL, COFINS E PIS - Retidos na fonte, correspondente a 

fatos geradores ocorridos no mês de FEVEREIRO/2017 (Lei 10.833/2003). 

Códigos 5952, 5979, 5960, 5987. Novo prazo previsto pelo artigo 74 da Lei 

11.196/2005, que alterou o artigo 35 da Lei 10.833/2003. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao último dia útil do segundo 

decêndio, considerando dia não útil os constantes no  calendário divulgado pelo 

BACEN. 

A Lei 13.137/2015 alterou o artigo 35 da Lei 10.833/2003, sendo o novo prazo 

para recolhimento alterado a partir de 22/06/2015, conforme a seguir: Os 

valores retidos a título de PIS, COFINS e CSLL, em decorrência da prestação 

de serviços no mês (Lei 10.833) deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional 

pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo 

estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil do segundo 

decêndio do mês subsequente àquele mês em que tiver ocorrido o pagamento 

à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço. 



 IRRF - DIVERSOS 

Recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte correspondente a fatos 

geradores do mês de FEVEREIRO/2017. 

Base legal: Artigo 70, inciso I, alínea "d", da Lei 11.196/2005.  A Medida 

Provisória 447/2008 alterou o art. 70 da lei 11.196/05, prorrogando o prazo de 

recolhimento para o último dia útil do 2º decêndio do mês subsequente ao mês 

de ocorrência do fato gerador. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 20, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 GPS/INSS 

Recolhimento das contribuições previdenciárias de FEVEREIRO/2017 - (Prazo 

fixado pelos artigos 9 e 10 da Lei 11.488/2007). A Medida Provisória 447/2008 

prorrogou o prazo de recolhimento do dia 10 para o dia 20 do mês subsequente 

ao mês de ocorrência do fato gerador. 

Obs: A Resolução 39 INSS-DC, de 23/11/2000, fixou em R$ 29,00 o 

recolhimento mínimo para a GPS, a partir da competência 12/2000. 

Recolhimentos inferiores a este valor deverão ser adicionados nos períodos 

subsequentes. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deverá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 20, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 GPS/RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - SEM RECONHECIMENTO DE 

VÍNCULO 

Recolhimento das Contribuições Previdenciárias referente ao mês de 

FEVEREIRO/2017 sobre os pagamentos de reclamatórias trabalhistas, 

referente aos códigos 1708, 2801, 2810, 2909, 2917, na hipótese de não 

reconhecimento de vínculo e do acordo homologado em que não há a indicação 

do período em que foram prestados os serviços. 

Base legal: Art. 11, § 1º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 34 da SRF de 

26 de maio de 2010. 

IMPORTANTE: Havendo o parcelamento do crédito e se o vencimento deste for 

diferente do dia 20, o prazo para recolhimento da contribuição previdenciária é 

o mesmo do parcelamento. 

Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado para o dia útil 

(bancário) imediatamente posterior ao dia 20, considerando dia não útil os 

constantes no calendário divulgado pelo BACEN. Observar o caput e § único do 

art. 11 do respectivo Ato Declaratório. 



 PARCELAMENTOS INSS - REFIS - PAES - PAEX 

Recolhimento da parcela referente aos débitos perante o INSS, inclusive 

parcelamentos previstos no Decreto 3.342/2000, na Lei 10.684/2003, na MP 

303/2006 e na MP 449/2008 convertida na Lei 11.941/2009.  

 GPS/INSS - EMPRESAS ENQUADRADAS NO SIMPLES NACIONAL 

Recolhimento das contribuições previdenciárias de JANEIRO/2017 - (Prazo 

fixado pelos artigos 9 e 10 da Lei 11.488/2007). A Medida Provisória 447/2008 

(convertida na Lei 11.933/2009), prorrogou o prazo de recolhimento do dia 10 

para o dia 20 do mês subsequente ao mês de ocorrência do fato gerador. 

Base legal: A Resolução 39 INSS-DC, de 23/11/2000, que fixou em R$ 29,00 o 

recolhimento mínimo para a GPS, a partir da competência 12/2000, foi alterada 

pela Instrução Normativa RFB 1.238/2012, que fixou em R$ 10,00 o valor 

mínimo a recolher a partir da competência Janeiro/2012. Recolhimentos 

inferiores a este valor deverão ser adicionados nos períodos subsequentes. 

Nota: No caso das empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL, não 

havendo expediente bancário, o prazo deverá ser alterado para o dia útil 

(bancário) imediatamente posterior ao dia 20, considerando dia não útil os 

constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

24/03/2017 

 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO (ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS) 

Recolhimento do PIS/PASEP sobre folha de pagamento FEVEREIRO/2017 das 

Entidades sem Fins Lucrativos - código 8301.  

(Artigo 2º da Lei 9.715/98 e art. 13, da MP 2.158-35/2001) - novo prazo fixado 

pelo art. 1º, inciso II da MP 447/2008. 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 25, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

FONTES:  

 Ministério do Trabalho e Emprego www.mte.gov.br 

 Guia Trabalhista www.guiatrabalhista.com.br 

 FECOMERCIO SP www.fecomercio.com.br 

 
 

 
Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 

sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 
www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

http://www.mte.gov.br/
http://www.guiatrabalhista.com.br/
http://www.fecomercio.com.br/
mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
http://www.sicap-sp.org.br/

